Emenda ao projeto de lei nº 12 de 21 de março de 2012.

Emenda Modificativa:

Modifica a redação ao Art. 2º, inciso XIV, retirando o termo “Preferencialmente” e acrescentando o termo “pública”, ficando a redação da seguinte forma:
Artigo 2º -..............
XIV. Realizar na aplicação dos recursos do FUMUC a escolha de projetos mediante seleção pública por meio do Conselho Municipal de Política Cultural de Cordeirópolis.

Justificativa:

Os processos de seleção devem ter regras claras e amplamente divulgadas para garantir que todos tenham acesso a apresentação de projetos que devem ser escolhidos respeitando-se os critérios de prioridade definidos pelo Conselho Municipal de Política Cultural.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 10 de Abril de 2012.

Fátima Marina Celin

Vereadora PT

